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Rio de janeiro, 03 de julho de 2009. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 278/09 – TJD/RJ 
 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presentes os 
Auditores, Dr. Edilson Gonçalves, Dr. Pedro Berwanger, Dr. Luiz Tavares 
Corrêa Meyer, Auditora Substituta Drª Raquel Madruga do Nascimento e o 
Procurador Dr. Adilson Vieira Macabu Filho, Ausência devidamente 
justificada do Dr. Carlos Henrique Mariz Moreira, reuniu-se às 15h:05min 
do dia 02 de julho de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
 
2) Processo: nº 544/09 
Denunciado: Bernardo Espínola de Oliveira (Atleta do Friburguense AC). 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x Friburguense AC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares 
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Resultado: O Procurador aditou a denuncia para o art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 do CBJD 
 
 
3) Processo: nº 545/09 
Denunciado: Jackson de Lima Gomes (Atleta do Botafogo FR). 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. André Alves 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
4) Processo: nº 546/09 
1º)Denunciado: Carlos Guilherme de Souza Lacerda (Atleta do CF Rio de 
Janeiro) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Rannyere Borges Soares (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: CF Rio de Janeiro x Olaria AC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 24/05/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid e Dr. Paulo 
Rubens 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1 
(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD 
 
Processo baixado para examinar a conduta do árbitro na confecção da 
sumula. 
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5)Processo: nº 547/09 
Denunciado: Almir Silva do Carmo (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Madureira EC x Bangu AC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 
(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 548/09 
Denunciado: Carlos Alberto Pinheiro de Andrade (Arbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Bonsucesso FC x Santa Cruz FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 24/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 60 
(sessenta) dias, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 
 
7)Processo: nº 549/09 
Denunciado: Ruan Scheneider Erler (Atleta do Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 e 252 CBJD 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Evandro Zanata 
Auditor relator: Dra. Raquel Madruga 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD e suspenso em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 252 do mesmo diploma legal.  
 
 
 
8)Processo: nº 550/09 
Denunciado: Wesley Carneiro de Brito (Atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Botafogo FR 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. André Alves 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 2 (duas) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.Voto vencido do 
auditor Dr. Luiz Tavares que imputava pena de suspensão de 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 216/09 
1º) Denunciado: Fabiano Nascimento da Silva (Atleta do Estácio de Sá FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º) Denunciado: Tiago Carvalho de Souza (Atleta da AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
3º) Denunciado: Jose Alves de Souza Junior (Atleta da AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x Estácio de Sá FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal do denunciado (AA Portuguesa): Ausente 
Representante legal do denunciado (Estácio de Sá FC): Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: A procuradoria pede a desclassificação do art. 250 para o art. 
254 do CBJD do segundo denunciado. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
10) Processo: nº 552/09 
Denunciado: Rodolfo Rocha Nunes (Atleta do Profute FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: AD Cabofriense x Profute FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 23/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dra. Raquel Madruga 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 218/09 
1º)Denunciado: Tiago Xavier (Massagista do Silva Jardim FC)  
Tipificação: Art. 187 II CBJD 
2º)Denunciado: Luciano Lamoglia (Técnico do Independente EC)  
Tipificação: Art. 274 CBJD 
3º)Denunciado: Lourival Rodrigues da Silva Junior (Atleta do Silva Jardim 
FC)  
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Silva Jardim FC x Independente EC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/05/2009 
Representante legal do denunciado (Independente EC): Dra. Anália 
Chagas 
Representante legal do denunciado (Silva Jardim): Ausente 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
30(trinta) dias, quanto à imputação do art. 187II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 274 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
 
  
12) Processo: nº 554/09 
Denunciado: Thanger Alves do Nascimento (Atleta do Leme FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Boavista SC x Leme FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/05/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Raquel Madruga 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
13) Processo: nº 433/09 
1º) Denunciado: AD Cabofriense (Associação)  
Tipificação: Art. 206 CBJD 
2º) Denunciado: Erick Franklin Santos Trindade (Atleta do Duque de 
Caxias FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
3º) Denunciado: Jonnathann Benites da Conceição (Atleta do AD 
Cabofriense)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x AD Cabofriense 
Categoria: Juniores - 1ª Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado (Duque de Caxias FC): Ausente  
Representante legal do denunciado (AD Cabofriense): Dra. Anália 
Chagas 
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Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvida a associação, quanto ao 
art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
14) Processo: nº 434/09 
Denunciado: Marcio Ferreira da Silva (Atleta do Resende FC)  
Tipificação: Art. 253 CBJD 
Jogo: Americano FC x Resende FC 
Categoria: Juniores - 1ª Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Depoimento Pessoal: Sr. Marcio Ferreira da Silva – RG. 25815104-2 
IFP- Atleta 
 
 
Resposta ao Dr. Jaime Santoro 
“Que o lance aconteceu quando da marcação de uma falta em favor da 
equipe do Resende; que o atleta do Americano estava retendo 
indevidamente a bola procurando retardar o andamento da partida; que o 
depoente ficou impedindo a bola, no que recebeu um soco nas costas e 
revidou a agressão jogando o pé esquerdo para trás; que o atleta do 
Americano foi atingido na canela e caiu com a mão no rosto; que o auxiliar 
viu o soco recebido pelo depoente mas nada relatou ao arbitro. 
 
Não foram feitas mais perguntas. 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 3(três) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. 
 
 
15) Processo: nº 435/09 
Denunciado: Fabio Ney Nascimento de Assis (Atleta do Bangu AC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Bangu AC x Boavista SC 
Categoria: Juniores – 1ª Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Luiz Tavares 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
16) Processo: nº 436/09 
Denunciado: Campo Grande AC (Associação)  
Tipificação: Art. 211 CBJD 
Jogo: Campo Grande AC x Bonsucesso FC 
Categoria: Juniores – 2ª Divisão 
Data jogo: 10/05/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
  
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à desclassificação do art. 211 para o art. 232 
do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de10 (dez) dias. 
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17) Processo: nº 437/09 
1º) Denunciado: Jadir Patrício (Massagista do Estácio de Sá FC)  
Tipificação: Art. 188 CBJD 
2º) Denunciado: Rui Jorge Canossa Pereira (Técnico do CFZ do Rio SE)  
Tipificação: Art. 274 CBJD 
3º) Denunciado: Willian Carvalho da Silva (Atleta do Estácio de Sá FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
4º) Denunciado: Charles Dias C. Albino (Atleta do Estácio de Sá FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: CFZ do Rio SE x Estácio de Sá FC 
Categoria: Juniores – 2ª Divisão 
Data jogo: 10/05/2009 
Representante legal do denunciado (Estácio de Sá FC): Dr. Pedro Diniz 
Representante legal do denunciado (CFZ do Rio SE): Dr. Alan Araruna 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Depoimento Pessoal: SR. Rui Jorge Canossa Pereira – RG 5916 S 075 
SMTPS – Técnico. 
 
Resposta ao Dr. Jaime Santoro 
 “Depois da anulação de um gol da sua equipe pela marcação de 
impedimento, dirigiu-se ao auxiliar para mostrar que seu atleta tinha 
condição de jogo e que o gol não deveria ser anulado; que realmente, 
caminhando lateralmente ao campo de jogo, admite que deixou a área 
técnica para dirigir-se ao auxiliar; que não usou palavras ofensivas; que foi 
expulso mas deixou o campo de jogo normalmente”. 
 
 
Resposta ao Dr. Pedro Berwanger 
“Que depois da sua expulsão houve um acréscimo de 5 minutos ao tempo 
da partida; e que a equipe do CFZ ainda fez um gol, ganhando o jogo”. 
 
 
Resposta a Defesa 
“Que atua no banco de reserva a aproximadamente 17 anos atuando como 
treinador e preparador físico. Que nunca foi julgado por este ou outro 
Tribunal de Justiça”. 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
30(trinta) dias, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 274 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
Processo baixado para examinar a conduta do árbitro na confecção da 
sumula. 
 
 
18) Processo: nº 438/09 
1º) Denunciado: Goytacaz FC (Associação)  
Tipificação: Art. 206 CBJD 
2º) Denunciado: Fabiano Pereira (Técnico do Goytacaz FC)  
Tipificação: Art. 188 CBJD 
3º) Denunciado: Adriano Pessanha Pereira (Atleta do Goytacaz FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Goytacaz FC x Angra dos Reis  
Categoria: Juniores – 2ª Divisão 
Data jogo: 10/05/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Raquel Madruga 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada o 1º denunciado em R$ 
100,00 (cem reais) por minutos de atraso, 08 (oito) minutos, totalizando R$ 
800,00 (oitocentos reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
Prazo para pagamento da multa de10 (dez) dias. 
 
 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

11 

19) Processo: nº 439/09 
Denunciado: Julio Cesar Moizinho de Melo (Arbitro)  
Tipificação: Art. 262 CBJD 
Jogo: União Central x CE Arraial do Cabo 
Categoria: Juniores – 3ª Divisão 
Data jogo: 09/05/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro Mendes 
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 262 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de10 (dez) dias. 
 
 
20) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  

 
 
21) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 

22) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h50min. 
 
 
 

Rio de janeiro, 03 de julho de 2009. 
 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

    Rosangela R. da Silva 
    Secretária do TJD/RJ 


